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Ses~	 de: 07 deiulho de 1994	 ACORDAI) No 202-06.969
Recurso no: 96.034
Recorrente : CALAMA LOTEAMENTO E ADNINISTRAÇA0 DE INOVEIS LTDA.
Recorrida	 : DRF EM LONDRINA - PR

ITR - O pedido de retifica~ de cadastro deve
ser encaminhado ao Ord'ab da SRF de jurisdipo do
contribuinte antes do lançamento do imposto
referente ao respectivo exercício. Recurso negado.

Vistos relatados e discutidos os presentes autos
de recurso inCerposto por CALAMA LOTEAMENTO E ADNINISTRAÇA0 DE
INOVEIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cgmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

Sala das SessCies, em 0 -/,de julho de 1994.

NELVIO ESCC EDO BARY.LLOS - Presidente e Relator

411‘14.4--
AORCANA O';:- ROZ DE CARVALHO - Procuradora-Represen.

tante da Fazenda Na-
cional

r.s-rA EM SESSM DE 26 A G o 1994

Participaram, ulnda, do presente 3ulgamento, os Conselheiros
ELIO Runw., DANIEL CORREIA HOMEM DE CARVALHO, nwomic CARLOB
BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE DE ALMEIDA
COELHO, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROEM°.
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Processo non	 10930.001428/90-99

Recurso no:	 96.034	 •
Acórdab no:	 202-06.968
Recorrente :	 CALAMA LOTEAMENTO E ADMINIS1RAÇA0 DE INOVEIS LTDA..

RELATORI O

CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇMO DE INOVEIS LTDA,,
através do aviso de cobrança de fls. 02, foi intimada a recolher
o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR/90),
acrescido dos encargos legais cabíveis, no valor de Cr$ 2.989,78,
referente ao imovel "Lote N 128 Seç go C', cadastrado sob o
Código 001.058.013.1M-0, localizado no Município de ai-Paraná -
RO.

Impugnando o feito a fls. 01, a empresa alegou
que, conforme documento anexo, o imóvel fora vendido em 13/11/80.

A fls. 05, o INCRA informou que não foi detectado
nenhum pedido de átualizaç go cadastral em nome do outorgado
comprador, esclarecendo, ainda, que tal pedido deveria ter sido
solicitado antes da notificação do lançamento do tributo.

Em decisão de fls. 07/09, a autoridade de primeira
instgncia julgou parcl,ilmente procedente o lançamento mantendo a
exigencia correspondente aos 23,60 ha, cuia alienação não foi
comprovada. Determinou, ainda, aquela autoridade a formalização
da exigencia fiscal relativa aos 24,90 ha contra o atual
proprietário da área.

Em temoo hábil, a interessada apresentou a este
Conselho O recurso de tis. 12113, no qual esclarece, em síntese,
queg

a) o proJeto de loteamento que serviu de base para
o lançamento do referido imposto sofreu alteraçffes posterioresg

b) tais alteraçdes se fizeram necessárias, em
razão de, após feito o ioteamento, haver sido a área ocupada de
forma desordenada,. sem que tossem respeitados as marcos da
mediçãog

c) em funego dessa nova medição, os lotes de no
119 até 166 tiveram suas ireas alteradasg

d) assim sendo, a área de 23,60 ha citada na
decisgo está distribuída entre diversos lotes vizinhos, cujos
proprietários já est go pagando o imposto atualizado.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO E:SCOVEDO BARCELLOS

Em que» pese a a rei umen t a ç go da re c o r: ren te ngeb
merece guar:i.das neste Conselho o pedido cia recorrente de baixa no
Cadast r:o da área de 23,60 ha„ «e :is que o toro competente para
:tanto é a repartiçgo da SRF de sua jurisdição.

Por ou t rc.) 1. A cl o„ est e Co eu jade)	 en reiteradas
ri e c:1 seles	 :f s. 'mau o e»n tenclimen to cl e que „ <4 123:ando se t ratar cl e
1.4w:içaMen t e.)	 COM base em declaração do su.:i Ei tu passivo
etit a.caçgo dessa dec:la r" c;:ão., visando reduzir o imposto, siOnlente

é acimiessilve:»1 quando o sujeito passivo„ além de c:omprovar o err O
em qu,:e se :funda, apresem for o ped cio a n tes de ser not iii. cada do
:i.ançafiterl to do imposto referente ao respectivo exercicio. E O que
cl:i.speks o art.. 147„ paragra :fo lo,, do CTN.

Essas	 a 5 razbeYes cj t.te me l.evafn a (fliAi1 Lei' 	 a	 clec:1.sigo
recorri ia que bem apreciou a Matéria e ai," :i. COLA dei.

Nego proVs.me:»n to ao recurso.

Sala cias Sessibes,, em O' ,de j Iti.1/o de 1.994.

2.0t, •HELVIC	 p_DO BA E _LOS


